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Portaria Nº 455/2022 - GGP/dPG de 26/07/2022. o dEfENSor 
PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 054/2006 e art. 100 da 
lei complementar nº 80/1994; considerando o disposto no art. 46, § 8º da 
lei complementar no 54/2006, com redação dada pela lei complementar 
nº 91/2014; considerando a resolução cSdP nº 283, de 16 de novembro de 
2021; considerando o que consta no Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/895755; rESolVE: art. 1º revogar a PorTaria Nº 256/2020/GaB/
dPG, de 05 de outubro de 2020, que designou a defensora Pública rosemary 
dos reis Silva para atuar na 2ª defensoria Pública de direitos Humanos, com 
o consequente retorno à sua titularidade no Núcleo de família – NaEfa, a 
contar de 02/08/2022. art. 2º revogar, com efeitos a contar de 01/07/2022, 
a gratificação de acumulação concedida à Defensora Pública Rosemary dos 
reis Silva, referente à atuação em audiências da 2ª defensoria Pública da 
família (5% do vencimento-base), com a consequente exclusão do seu nome 
da PorTaria Nº 177/2022/GGP/dPG, de 20/04/2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 832441
Portaria Nº 450/2022/GGP/dPG, de 25 de JULHo de 2022. o 
dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 054/2006 e art. 100 
da lei complementar nº 80/1994; considerando o disposto no art. 46, § 8º 
da lei complementar no 54/2006, com redação dada pela lei complementar 
nº 91/2014; considerando a resolução cSdP nº 283, de 16 de novembro de 
2021; considerando o que consta no Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/841985; RESOLVE: Art. 1º Conceder gratificação de acumulação aos 
(às) defensores (as) Públicos (as), conforme discriminado na tabela abaixo:

MatrÍcULa deFeNsor (a)
PÚBLico (a)

titULaridade/ 
desiGNaÇÃo acUMULaÇÃo GratiFicaÇÃo PerÍodo de 

coNcessÃo

57231624
rodrigo oliveira 

Bezerra
 

3ª defensoria
Pública de família

atendimentos da 19ª 
defensoria

Pública de família

5% do
vencimento-base,

nos termos do
art. 3º, i, da
resolução do

cSdP nº 283, de
16/11/2021.

02/08/2022
a

19/12/2022

55588715 Paula cunha da 
Silva denadai

14ª defensoria
Pública de família

Processos da 19ª 
defensoria

Pública de família

5% do
vencimento-base,

nos termos do
art. 3º, ii, da
resolução do

cSdP nº 283, de
16/11/2021.

02/08/2022
a

19/12/2022

55589172 alana da Silva fer-
nandes Molitor

9ª defensoria
Pública de família

audiências da 19ª 
defensoria

Pública de família 
cível

de Belém

5% do
vencimento-base,

nos termos do
art. 3º, iii, da
resolução do

cSdP nº 283, de
16/11/2021.

02/08/2022 a 
19/12/2022

57191060 Geraldo rolim 
Tavares Júnior

1ª defensoria
Pública de família

atendimentos da 8ª 
defensoria

Pública de família

10% do
vencimento-base,

nos termos do
art. 2º, da

resolução do
cSdP nº 283, de

16/11/2021.

02/08/2022 a 
19/12/2022

54187254 aníbal fernandes 
Quintella Júnior

2ª defensoria
Pública de família

Processos da 8ª 
defensoria

Pública de família

10% do
vencimento-base,

nos termos do
art. 2º, da

resolução do
cSdP nº 283, de

16/11/2021.

02/08/2022 a 
19/12/2022

55589166
alessandra oli-

veira damasceno 
Guedes

10ª defensoria
Pública de família

audiências da 8ª 
defensoria

Pública de família

5% do
vencimento-base,

nos termos do
art. 3º, iii, da
resolução do

cSdP nº 283, de
16/11/2021.

02/08/2022 a 
19/12/2022

art. 2º revogar, com efeitos a contar de 02.08.2022, a PorTaria Nº 
103/2022/GGP/dPG, de 08.03.2022, publicada no doE nº 34.886, de 
09.03.2022, que concedeu gratificação de acumulação aos (às) Defensores 
(as) Públicos (as) relacionados no quadro acima.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 832446

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 47/2022/GaB/dPG, de 25 de JULHo de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, i, iV e Viii, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando a necessidade de criação de comis-
são responsável pelo recebimento e análise da documentação relativa ao 
preenchimento dos requisitos indispensáveis à posse dos nomeados para o 
cargo de defensor Público Substituto do Estado do Pará; 

rESolVE:
art. 1º designar EdGar MorEira alaMar, id funcional nº 555886921; 
MariaNa STHEl fraNciSQUETo, id funcional nº 57201223 e lUÃ Baia 
fErrEira, id funcional nº 5916924, para, sob a presidência do primeiro, 
sem prejuízos de suas atribuições institucionais, comporem a comissão de 
análise da documentação necessária para a aferição dos requisitos à posse 
dos candidatos aprovados no V concurso Público para o cargo de defensor 
Público de classe inicial - Substituto do Estado do Pará.
art. 2º a referida comissão será responsável pela organização, análise e 
emissão de parecer em relação ao preenchimento dos requisitos necessá-
rios à posse dos nomeados, bem como o recebimento e análise de pedidos 
de final de fila e de renúncia/desistência que venham a ocorrer, bem como 
editar todos os atos necessários visando ao desenvolvimento de suas ati-
vidades.
art. 3º as reuniões ocorrerão preferencialmente por meio de aplicativos 
de videoconferência ou, quando necessário, de maneira presencial, nas 
dependências do Gabinete da defensoria Pública-Geral.
art. 4º a participação na comissão a que se refere esta Portaria não será 
remunerada a nenhum título, constituindo serviço público relevante pres-
tado à defensoria Pública do Estado do Pará
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 832587

.

.

errata
.

Portaria Nº 401/2022/GGP/dPG, de 07/07/2022, 
PUBLicada No doe Nº 35.040, de 11/07/2022, reFereNte 

diÁrias de PLaNtÃo deFeNsoriaL.
oNde se LÊ:

NoMe MatrÍcULa QUaNtidade PerÍodo Pae Nº

lUcilENE PaiVa da coSTa 57208949 01 (Maio);
01 (JUlHo)

28/05/2022;
02/07/2022

2022/818988;
2022/859854

YaNca dE caSSia loPES 
SalES 5916805

01 (Maio);
02 (JUNHo);
01 (JUlHo)

28/05/2022;
11 e 25/06/2022; 

02/07/2022
 

2022/841064;
2022/800912;
2022/818988;
2022/836037

Leia-se:

NoMe MatrÍcULa QUaNtidade PerÍodo Pae Nº
lUcilENE PaiVa da coSTa 57208949 01 (JUlHo) 02/07/2022 2022/859854

YaNca dE caSSia loPES 
SalES 5916805 02 (JUNHo);

01 (JUlHo)

11 e 25/06/2022; 
02/07/2022

 

2022/800912;
2022/841064

Protocolo: 832414

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº. 004/2022 coNtrato N° 042/2018
Processo Nº 2018/338598 – dP.
ParTES: defensoria Pública do Pará (cNPJ/Mf Nº 34.639.526/0001-
38) e a empresa liMPar liMPEZa E coNSErVaÇÃo lTda (cNPJ/Mf nº. 
08.775.721/0001-85).
oBJETo: o objeto deste Termo aditivo ao contrato supramencionado é 
a ProrroGaÇÃo do PraZo dE ViGÊNcia, inicialmente estabelecido na 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA do contrato firmado, por mais 12 (doze) 
meses, a contar de 23/08/2022 a 23/08/2023. E ModificaÇÃo do Va-
lor do coNTraTo, inicialmente estabelecido na cláUSUla QUarTa, 
consoante dispõe a cláUSUla oiTaVa: da repactuação do contrato nº 
042/2018, conforme estabelecido na convenção coletiva de Trabalho 
2022/2023, modificando o valor unitário mensal por Posto de Servente 
para r$ 3.781,39 (três mil, setecentos e oitenta e um reais e trinta e 
nove centavos), sendo 01 posto no valor total anual em r$ 45.376,68 
(quarenta e cinco mil, trezentos e setenta e sessenta e oito centavos), a 
contar de 01/01/2022.. daTa da aSSiNaTUra: 26/07/202022. doTaÇÃo 
orÇaMENTária: Programa/Projeto/atividade: 03.122.1447.8460 Nature-
za de despesa: 339037 fonte: 0101 Plano interno (Pi): 1050008460c 
Gp Pará: 273654. foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém. 
rESPoNSáVEiS da coNTraTada: JUlio cESar SoarES fUrriEl. E iGor 
cESar SilVa fUrriEl. cPf: 873.992.612-53 e cPf/Mf: 522.385.207-91. 
ENdErEÇo da EMPrESa: avenida José Marcelino de oliveira, 612, Passa-
gem Bom Jardim, nº 02, bairro: centro, cEP. 67.030-170, ananindeua/Pa.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo – defensor Pú-
blico Geral.

Protocolo: 832615

diÁria
.

Portaria Nº 1350/2022 - da BeLÉM, 22/07/2022.
o defensor Público-Geral do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 8º, inciso Viii da lei complementar nº 054 de 07 
de fevereiro de 2006.
considerando a Solicitação de diária nº 2022/810204 de 28/06/2022.
rESolVE:
conceder diárias ao servidor abaixo relacionado, tendo como fundamento 
legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante elemen-
to de despesa 339014. 


